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Paço Municipal

PMC/PMC-SMGC-GAB

DESPACHO

Campinas, 04 de março de 2026.

Processo PMC.2025.00192330-89
Assunto: Minuta de Decreto - Regulamentação do §3º do art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021
(gestores e fiscais de contratos)
 
 
À Secretaria Municipal de Justiça
Senhor Secretário,
 
Em atenção ao despacho da lavra de Vossa Senhoria (DOC 17946329), incluímos na Minuta de
Decreto Final (DOC 17946329) o § 5º ao art. 6º, para prever situações excepcionais e
devidamente motivadas em que o Secretário Municipal pode assumir a função de gestor.
 
Assim, restituímos os autos para envio da nova versão da Minuta de Decreto à apreciação das
Secretarias Municipais para eventuais contribuições.
 
Nessa oportunidade, renovamos os protestos de elevada e distinta consideração e respeito.
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974,
Procurador(a), em 04/03/2026, às 10:58, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO ALVES DA FONSECA, Secretário(a)
Municipal, em 04/03/2026, às 11:19, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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informando o código verificador 17946928 e o código CRC 18B8A4ED.
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